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_ «! - .~ - ,,. ·~ o Veyeador· que esta subscreve, com assento nesta tâsá -r,ig~JtJ~ 
J10s;;termos·do-àrtigo>::2{)8,e 2()~ do Regimento Interno, e Emenda à Lei Orgânica nº 
Oól/2017 de 0_1 .de j_unho de 2'017-f prppõe a seguinte emenda Imposítíva ao 
PROJETO DE LEI Nº 055/2017. ~ " -· 
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Nos termos do § único do Art. 7º do projeto de leiacíma evidenciado, 
o qual terá a seguinte redação: . 

1. Altera o Quadro de Detalhamento da. Despesa. Unidade 02.06, Secretaria de 
Educação, Código nº 05100 --Obras e Instalações, :da Revisão do Plano ,r' 

Plurianual para o exercício 2018, que passa a víger com ''os';!; valores ''· 
constantes do item 2 desta Emenda Impositíva. 

2. Destinar o valor de R$ sz.ooo.oc (cinquenta e dois mil reais), para Coberta 
da Quadra da Escola Municipal Professor Josué Pereira de Oliveira, 
Localizada Av. Beira Rio no Bairro do Parque Capíbaribe, neste Município: 

I 

"''Reéonhecêndo que é de estrema importância desta obra para estudantil e 
comunitários daquela IÓca.lidade. 

,, É êonsiderando que alocação de recursos advindos da Própria Secreta~ia. 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 
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